
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE - GAB. 22

KEQUEniMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA
(Art. 6o, parágrafo único, do Ato da Mesa Diretora no 19, de 2017)

Solicitação/Atesto

e

e

De conformidade com a regulamentação constante do Ato da Mesa Diretora no 19. de 2017. solicito ao Gabinete da Mesa Diretora o
ressarcimento das despesas acima especificadas.
Atento, para esse fim, que a execução do(s) serviço(s) e/ou o fornecimento do(s) material(is) correspondente(s) está(ão) de acordo com a
solicitação e assumo inteira responsabilidade pela veracidade e autenticidade da documentação anexada.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr.
00139, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 12/03/2020, às
18:19, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n' 08. de 2019. publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal no 214. de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
bE12;Zísg!:ç!:dLgov.br/sei/controlador externo:lÜo?acao=documento conferir&id orgêg..êçgs$g..gXIB[DQ=g
Código Verificador: 0070512 Código CRC: 3384646C.

Brasilia. 1 1 de mar :o de 2020.
Nome:

RAFAELPRUDENTE

Gabinete:

22
CPF;

000.662.961-02

NO Conta BRB:

008.577-4 /218

Identificação da Despesa NO Documento Valor

l
INTEGRAL SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI 000.000.003 R$ 800.00

2

CEDRO DE OLIVEIRA PAIVA E SOUZA 001.661.849 R$ 400,00
3

OPEN BRASIL PROFISSIONAIS ASSOCIADOS 000.002.232 R$ 2.500.00
4

SUPREMALOCADORA 000.000.264 R$ 2.550,00
5

5 INS'T'AUTO TECNOLOGICO 000.000.302 R$1.500.00
6      
7      
8      
9      
10      
11      
12      
13      
14      
15      

ValorTotal R$ 7.7500,00
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Nota Fiscal Avulsa Eletrõnica - NFAe
https://dec.fazenda.df.gov.br/senta.restrito/autoUso.aspx?cmd=0

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
NOTAFISCAL AVULSA

latIA

l l l l l l l l l l lll
53200221 4527970001 38001 661 8494

l of3 27/02/2020 09:12

l Chave de Acesso
53200221 4527970001 38001 661 8494

Número NFAe
001661849

ValorTotal
400.00

Data de Emissão l Data de Saída
27/0z202009:12:29 1 27/n2/2npnnq.IP. q

l Natureza da operação
IPnESTAÇAO DE SERviço EFETUADO POR MTCROEMPREENDEDOR
E INDMDUAL (MEI) - NO DF

CFOP

5949 - OUTRA SÊDA DE MERCADORn OU PRESTAÇÃO DE SERWÇO NÃO
ESPECIFICADO

 
DAOOS OO RE RVIÇO

fgH,/nlS%i3 pmApmA : "-:"""""'"
Endereço
ESl:ANCIÃ JARDIM BOTÂNICO CASA 157 Na157

Bairro / Distrito
SETOR HABriACEONALJ

M unícípio
BRASILIA

UF ICEP
nF 171 nRn.iRR

procedência dos mesmos. E por ser a expressão da verdade f mla a presente declaração. vulbd re puré juiz fiou-se clvu e cnmlnalmenle
 
DAbÕI bO DESTINATÁRIO E/0U TOMADOR DO SERVIÇO

:mA:=1:W?l-':":
Endereço
PRAÇA MUNICIPAL QUADRA 02 - LOTE 05 - ED. SEDE
- GAB. 22 - CÂMARA LEGISLATl\A DO DISTRnO
FEDERAL

Bairro / Distrito
PLANOPILOTO

Município
BRASILIA Í CEP

70.09+902

 
PRODUTOS E SERVIÇOS DA NFAe

Item DescricãaDescrição IQtde lvalor Unit. lunid. IAlíauota ru \ Infiel i2 ;ii;i:i; ''T;=;;==:1;=

l SERVIÇO DE CLIPPING - PERÍODO: OI/02/2020 A
29/0U2020 l 400.00 l 0,00 400.00 0.00

Totais 400.00 0.00
 
INFORMAÇÕES AOiCiÓiiÀI

A emissãoi da .Nota F scalt ação dos serviços,podendo o Fisco. a qualquer tempo am face de constataçã o de qualquer irregularidade. exigir o imposto devido. peraçao e prestação aos serviços.
A emissão do documento fiscal não implica dispensa da retenção dos tributos federais



OPEN BRASIL
PROFISSIONAIS
ASSOCIADOS
CNA 3,, Oll. Sala 102. Taguatinga Norte
(Taguatinga), Brasília - DF - 72.1 10-035
Fome(61) 3351-9543

DANCE
Documento Auxiliar

da Nota Fiscal
Elctrânica

?.!=;i:.' [:a0' B?.!R.n'+

alcivan.üyrcs@yahoo.com.br
N' 002.232

SERIE:l
FOLHA: l de l

DA

Prestação de Se
I'ROTOCOLO í\UTORIZAÇ DE

353200009858843 02/03/2020 12:01:46
CNP

l0.532.030/0001-000751591000139

D JO / REÂIETENTE

L CA\ULCANTI PRUDENTE
CNPJ CPF

000.662.961-02
DAh\ EXllSSÃO

02/03/2020

D/\:lA SAÍDA

02/03/2020

CORA

11:55

QÀI,ORTOTALOOSI;ROOUTOS

0,00
TO A NOT/\

2.500,00
RTADOS

E

9 - Sem Ocorrência de
Ti

CNPJ CPF

!RO PESO BRUTO I'ESO

o,ooo o.ooo
l)ADOSDOPRODUTO/SERVI

CPop593jl gÉkViêÕiF NAPRODÜ
híPREN$A! OE4polo NA DlVU.LGACAO DA xrlVIDADE PARLAMENTAR.

DESCRIÇÃODOSPRODUTOS/SERVIÇOS
TOTAL

2.500,00

CALCUI.ODO N

0751591000139
\aLaR TO DOSSERVIÇOS

2.500.00
\FLOR DO issQW

0.00
DADOSAI)ICIONAIS

Obtenha o arquivo XML cm

\'q

https://erp.tiny.com.br/notas-üscais#edit/67537271 3 1/1

l ll l l l l l l
CnAVEI)EAcÉÉÉÓ

5320 0310 5320 3000 0100 5500 1000 0022 3217 5372 7138

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfc.fazenda.gov.br/portal ou no site cla Scfaz autorizadora



CONTRATODELOCAÇÃODEVEÍCULOS

Contrato n'

LOCADORA: SUPREMA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - ME, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n' 24.894.397/0001-70,

situada na SCIA QUADRA 15 CONJUNTO 10 LOTE 13 PARTE C - SCIA

GUARA - DF, CEP 71.250-05, neste ato representado por seu sócio

administrador Sr. Alexandre Alves Vasconcelos dos Santos, brasileiro,

casado, inscrito no CPF sob o n' 025.871.91 1-73, portador do documento

de identidade de n' 2.405.121 SSP/DF, residente e domiciliado nesta
capital.

LOCATAR.IO: RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE, brasileiro, deputado

distrital, inscrito no CPF sob o n' 000.662.961-02, RG: 2201553 SSP/DF,

endereço comercial: Câmara Legislativa do Distrito Federal, Quadra 02,

Lote 5, 4' andar, Gabinete 22, Brasília-DF

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Contrato de Locação de Veículos, que se regerá pelas cláusulas seguintes e

pelas condições descritas no presente.

Cláus!!!a I' DOOBJETODOCONTRATO

1.1 - 0 p:'esente contrato tem como objeto a locação de um veículo,

conforme relação abaixo, de propriedade da LOCADORA, cuja
destinação de uso se dará exclusivamente na atividade parlamentar.

!'rnl#bliMAnéA/MonnLO

] i FORD/FUSION 2017

PLACA

PBB-2553

1.2 - O veículo locado encontra-se em perfeitas condições de uso,
conservação e funcionamento, tendo sido totalmente revirado.

1.3 - O veículo poderá transitar somente em território nacional, nas vias

consideradas de tráfego pelas autoridades competentes.

Ç
[' ./\80RADO POR CC)UTO & CORRE:l.A /\DVGG4.DGS ASSE

'vv:,rW.COUTOECORREIA.COM. BF l {fi1 } 3:222-5GD4
ÊADOe



Cláusüla2;-DO USO

2.1 - O veículo objeto deste contrato será utilizado exclusivamente pelo
LOCATÁRIO.

Parágrafo único: O condutor do veículo deverá ser portador de carteira de

habilitação por prazo superior a 02 (dois) anos, em plena validade no

território nacional, e ser maior de 21 (vinte e um) anos de idade.

C[áusu[a 3' - DA ])EVOLUÇÃO

3. 1 -- O LOCATÁRIO deverá devolver o veículo à LOCADORA nas mesmas

condições em que estava quando o, ou sqa, em perfeitas condições de uso

e conservação, bem como com todos os acessórios e itens constantes nesta
data

Cláusui.a4'-DO PRAZO DE LOCAÇÃO

4. 1 -- O prazo de vigência do presente contrato será a partir de 13/02/2020
a 31/12/2020.

Parágrafo único: ultrapassado o prazo indicado acima, o contrato passará

a vigorar por prazo indeterminado, podendo qualquer das partes tê-lo por
desfeito, bastando, para tanto, comunicação formal com no mínimo 30
(trintas dias de antecedência.

Cláusula 5; - DO PAGAMENTO

5. 1 0 valor do aluguel mensal livremente pactuado será de R$ 4.500,00

IQUATRO MIL E QUINHENTOS REAISI, conforme valores individuais
relacionados abaixo:

MARCA/MODELO

FORD/FUSION

PLACA

R$ 4.500,00
]r PBB-2553

O valor acima descriminado não tem limite de quilometragem, sendo seu
pagamento para o quinto dia últil de cada mês subsequente.

{' {"'} h-j íiÀTO EiLA80RADO POR COUTO & COIRRE.IÂ ADVOGADOS ASSQCIA[){)
vvvv\N,COUTOECORREfA.COM. BR } (61 } 3222-5004



5.2 -- O valor do aluguel do mês de Fevereiro será no valor R$ 2.55C),00

IDOIS MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS), referente ao período de

13/02/2020 a 29/02/2020, correspondente a 17 dias (DEZASSETE DIAS),

o LOCATÁRIO deverá efetuar o pagamento dos alugueres da forma
descrita adiante:

Cheque nominal à LOCADORA

Cláusula 6' DASOBRIGAÇOESDALOCADORA

6.1 -- A LOCADORA se responsabiliza pelo pagamento dos impostos, taxas,

seguro, manutenção e demais encargos decorrentes do veículo, bem como

pela renovação de registros e/ou inspeção técnica anual.

Parágrafo Único: não serão incluídos no presente contrato os seguintes
serviços: gasto com combustível, franquia do seguro em caso de acidente e

multas, sendo, portanto, todos esses de responsabilidade, se o caso, do
LOCATÁRIO.

Cláusula 7' -- DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

7.1 Reembolsar a LOCADORA das despesas decorrentes das infrações de

trânsito ocorridas durante a presente locação, ainda que apresentadas
após o término deste contrato.

7.2 - IdentiHlcar o condutor das infrações decorrentes de atos praticados na

direção do veículo focado, junto ao formulário de identificação de actuação,

no prazo estabelecido pelo órgão responsável.

7.3 - Havendo qualquer questionamento com relação às infrações de

trânsito ocorridas durante a presente locação, o LOCATÁRIO se torna

parte legítima para o exercício de seu direito de defesa, dentro do prazo
legal junto ao órgão de trânsito competente.

7.4 -- Arcar com os danos materiais e/ou pessoais causados seja no âmbito
civil ou criminal,

7.5 -- Informar à LOCADORA, por escrito, qualquer defeito que ocorrer com

o cabo do velocímetro, com os seus lacres ou com o hodõmetro do carro.

RA f O ELABORADO POR COUTO & CORREIA ADVOGADOS ASSQC}AbO$
vvVW,COUTOECORREEA.CORA.BR 1(61) 3222-5004



7.6 - Levar o carro alugado somente a concessionárias autorizadas da

marca do veículo, quando este estiver dentro do prazo de validade da

garantia ou em oficinas fornecedoras autorizadas pela locadora, para

execução dos serviços de manutenção e/ou reparo de avarias, que sempre
deverão ser aprovados pela LOCADORA.

7.7 Reembolsar à LOCADORA posteriores despesas efetuadas para
reparo, consertos ou trocas de peças no carro alugado, decorrentes de mau

uso durante o prazo constante na Cláusula 4'

Cláusula 8' -- DA RIE}SPONSABILIDADE POR REPAROS, CONSERTOS E

REPOSIÇOES

8. 1 - Na ocorrência de qualquer acidente ou sinistro que envolva o veículo

objeto do presente contrato, o LOCATÁRIO se obriga a tomar as
providências práticas e burocráticas que Ihe competem (boletim ocorrência,

perícia técnica, anotação de dados de testemunhas presenciais e/ou
vítimas, cartão de seguro), dar imediata ciência à LOCADORA, bem como

proceder a entrega de cópia de documentos, reclamações, exigências, ações

e medidas judiciais ou extrajudiciais motivados pelo fato.

8.2 - O LOCATÁRIO isenta desde já a LOCADORA das responsabilidades

civis a qualquer título, bem como de figurar como parte passiva em
qualquer demanda oriunda de eventos que envolvam o veículo objeto do

presente contrato, ónus que o LOCATÁRIO assume exclusivamente.

Cláusula 9; DARESCISAOCONTRATUAL

9.1 0 presente contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por

qualquer uma das partes, mediante aviso prévio, com antecedência mínima

de 30 (trinta) dias.

9.2 - O presente contrato será dado por rescindido de pleno direito,
independentemente de qualquer intimação ou notinlcação judicial ou
extr4udicial, se:

a) As partes deixarem de cumprir qualquer das cláusulas e condições aqui
estipuladas;

RATO ELABORADO POR COUTO & CORREIA ADVOGADOS A
WvvW.COUTOECORREIA.COM.BR i {61) 3222-5004

SOC}A[)O$



b) Alguma das partes contratantes fkàlir, pedir concordata ou tiver
caracterizado o seu estado de insolvência;

c) E ocorrendo a rescisão, LOCADORA e LOCATÁRIO continuarão

obrigados por todos os encargos derivados da locação até a efetiva entrega
do veículo e integral satisfação dos créditos;

dl Se constatado pela LOCADORA que o LOCATÁRIO está utilizando o

veículo locado com negligência, imperícia ou imprudência, situação em que

autorizará a retomada e ao recolhimento do veículo, sem que enseje ao

LOCATAR.IO qualquer pretensão ou ação de natureza indenizatória,
reparatória ou compensatória, a qualquer tempo.

Cláusula 10' DASDISPOSIÇOESGERAIS

10.1 - As partes acordam desde já que quaisquer dúvidas ou omissões

deste contrato serão regidas pelas disposições aplicáveis à matéria.

l0.2 0 contratante, seu cônjuge e familiares até o 3' grau, não possuem
qualquer participação societária com a empresa contratada.

l0.3 - Os proprietários acionistas e os profissionais da contratada não são

funcioi-vários da Administração Pública do Distrito Federal.

Cláusulas.!;--DO FORO

1 1. 1 -- Elegem as partes contratantes o foro da circunscrição judiciária de

Brasília/DF, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas da
interpretação ou aplicação deste contrato, com exclusão dos demais, por

mais privilegiados que sejam.

E assim por estarem e convencionadas, as partes assinam o presente

instrumento particular de CONTRATO DE LOCAÇÃO, em 02 (duas) vias de

igual teor, juntamente com duas testemunhas abaixo, a tudo presentes

Brasília/DF, 13 de fevereiro de 2020

LOCADOR

f TRATO ELABORADO POR COUTO & CORREIA ADVOGADOS Associadas
VvvvW.COUTOECORREIA.COhl . nR l {61 ) 3222-5004



LOCATÁRIO

RAFAELCAVALC [TIPRUDENTE
CPF: ooo.ÕÕ29Ó 1-02

TESTEMUNHAS

Nome
CPF:

Nome
CPF:

H CARTOR10 D0 5e OFICIO DE NOTAS DE TAGUATINGA - DF
QI'JA-04, Lotes 32/34i-Praça do DI - Taguatinga--DF1 (61) 3961-8900
www.cartorio5df.com.br l atendimento@cartorio5df.com.br
Tabelião: Ronaldo Ribeiro de Faria l Consulte o selo: www.tjdft.jus.br

n)
Roconileço por
da representação
[3 rGçb' xC]] :LUC]Q

AUTENTICIDAD

/firma do
NCELQS

comprovação

Selo:

Taguatinga-DF lide Fe
Fure.:

de P02ú

'aREADa
RODOLFO GEh

€!
$

:ATO ELABORADO POR COUTO & CORREIA .ADVOGADOS ASSOCIAR
VWVW.COUTOECORREiA.COM.BR i(Cl} 3222-5004



SUPREMA LOCADORA
CNPI ; 24.894.397/000 1 70 1.1,lun.:
SCIA QD 15 CONA 10 LOTE 13, 13 - GUARA
BRASILIA / DF CEP 71250-050
roNc; (õi)33õ380õo rAX: O

[)ata da Emissão
02/03/2G20

Futura/Dup:acata Valor RS
2.550,00

FUTURA

Ve"cÊn'e-to(s):

l0/03/2020

Valor por Enter\se

Dois mil e quinhentos e cinquenta reais

Sacado: RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE

CNP,l(hIF)/CPf:: OOQ.662.961-02

Nome Fantasia

Insc. Estatua Insc. Municipal

Endereço: RUA MUNICIPAL QUADRA 2 LOTE, os
ZONA CÍVICO-.AI)MiNISTRATIVA - 4o ANDAR Município: BRASILIA UF: t)F CEP: 70094-902

UF: CEP:Endereço cie CcJbiança: NlunicÍPio:

Descrição valor R$

Plàccâ Atrai:

Outras Despesas: Locação de cârío sem motorista. pala deselnpenhc do exercício das
atividades parianlentar. Período de 13 a 29 cle Fevereiro de 2020. f:usion - P:3B-2SS3 2.5S0,0Q(+)

r'
24.894.397/0001«701

Inscrição no CNPJ

=WHH"": :~-..02:1 ü,l.zi'ã

L Brasílía Totalda Fat:uia

R$ 2:550,00

Atlvidade r:ão sujelti} ao iSSQFI e à ernlssão de NF coí)forme Lei 1}6/G3 - ítein 3.01



CONTRATO DE LICENÇA DE USUÁRIO FINAL

Este Contrato de Licença de Usuário Final ("EULA") é um acordo legal entre

CONTRATANTE: RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE, inscrito no CPF sob o ng 000.662.961-02,

estabelecido na PRAÇA MUNICIPAL Cluadra 02 lote 5 - Gabinete 22 4P andar, CEP: 70094-902 --

Brasília - DF, do outro lado, como CONTRATADA: 5 INSTITUTO TECNOLOGICO - SOCIEDADE

CIVIL DE PROFISSIONAIS DE TECNOLOGIA ASSOCIADOS com sede e foro nesta capital sito a

SCN Quadra 02 - Bloco D -- Loja 310 -- 19 Pavimento Shopping Liberty Mail -- Asa Norte,

Brasília/DF CEP: 70712-904, inscrita no CNPJ n9 27.685.014/0001-42 e IE ne 07.814.479/001-38,

representado neste ato pelo seu associado CLAYTON LUSTOSA MACEDO, consultor de

tecnologia da informação, inscrito no CPF ng 769.280.041-34, com endereço a Quadra 103 lote

4 apartamento 701 -- Residencial Juriti - Águas Claras - Distrito Federal, CEP: 71090-000,

doravante denominado como CONTRATADO, tem entre si justo e acertado o presente contrato

de prestação de serviços nos termos e condições adiante estipulados:

DO OBJETO DOCONTRATO

CLÁusuLA le - O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços de

tecnologia, comunicação e marketing digital, com a finalidade de hospedagem, manutenção e

suporte do Sistema de Gestão Marketing de Relacionamento do CONTRATANTE, voltado para

divulgação da atividade parlamentar.

CLÁUSULA 2e A solução oferecida ao CONTRATANTE consiste de

a. Sistema de banco de Dados

b. Sistema de relacionamento

c. Suporte Operacional

CLÁUSULA 3e - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 1500,00 (mil e

quinhentos reaisl a título de prestação dos serviços mensais descritos a Cláusula lê deste

contrato, a partir da assinatura do contrato e estendido até 31 de dezembro de 2020. Podendo

ser rescindido por ambas as partes, á qualquer tempo mediante aviso prévio de 30 dias.
'\



OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA 4e -- O CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO todas as

informações necessárias para a plena execução dos serviços, tais como informações necessárias

para a plena execução dos serviços, tais como informações sobre a empresa, testos, fotos e

vídeos, os quais pretendem que sejam divulgados, bem como fornecerá banco de dados já

existente para transposição da mídía atual para dentro do sistema de marketing

CLÁUSULA 5g -- A produção de textos, fotos, vídeos a ser divulgados e lançados no

sistema/site é de total responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ser elaborados por este,

salvo estipulação em contrário. O pagamento a terceiros (fotógrafos, Facebook, Google etc)

também são de responsabilidade do CONTRATAENTE

OBRIGAÇÕESDOCONTRATADO

CLÁUSULA 6a São obrigações do CONTRATADO

a

b

c.

Executar os serviços de consultoria, comunicação e marketing digital dentro dos prazos

acordado

Manter absoluto SIGILO sobre todas as informações comerciais, financeiras e técnicas

que vier a ter conhecimento em decorrência deste contrato, bem como no término do

contrato, entregar todo o material e dados ao CONTRATANTE em formato que permita

a reutilização, sob pena de sofrer as sanções legais cabíveis:

Fornecer nota fiscal de serviços para recebimento do valor ajustado no contrato

DAS CONDIÇOES GERAIS

CLÁUSULA 7g -- O CONTRATANTE, seu conjugue, companheiro ou parente consanguíneo

ou afim até o terceiro grau não possuem qualquer participação como sócio proprietário,

controlador ou díretor com a empresa CONTRATADA.
/



CLÁUSULA 8g - Os proprietários, acionistas e os profissionais prestadores da Assessoria

da CONTRATADA não são funcionários da Administração Pública do Distrito Federal.

CLÁUSULA 9a - Fica pactuada a total inexistência de vínculo empregatício entre

CONTRATADAECONTRATANTE

DOFORO

CLÁUSULA 10a -- As partes elegem o foro da circunscrição especial judiciária de Brasílía-

DF para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes de presente contrato, com a exclusão

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento, em

2 (duas)vias de igualteor.

Brasília,02 de fevereiro de 2020

RAFAELCAV. .NTIPRUDENTE

000.662.961-02

bSA MACEDO

CNPJ:27.685.014/000].-42





RECEBElaoS De s INSTITUTO TECNOLÓGICO- SOCIEDADE CWIL DE PRonSsioNAls DE os PRODUTOS coNsrANTÊiãiãÕiiiiiêiÍiioicAOA AO LADO.

DATA DE RECEBIMEínO l IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

No302

SERIE:l

5 INSTnUTO TECNOLOGICO- SOCIEDADE CIVIL DE

:::JZ.iHBÜ PROFISSIONAIS DE
Q SCN QUADRA 2 BLOCO D. OOO. LOJA 310 PARTE 284

IPAVIMENTO

ASA NORTE - 70712-904

Guara - DF

6132347064

DANFE I CON"'OLE OO FISCO

F':'I ICHAVE DEACESSO

L-J l S320 0227 6850 1400 0142 5500 1000 0003 0213 4292 3811

DOCUMENTO AUXILIAR
DE NOTA FISCAL

ELETRONICA

O-ENTRADA
l-SALDA

302

sÉRiE: 1 1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
FOLHA 1 / 1 1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora.

PROTOCOLO DEAUTORIZAÇÃO DEUSA

353200010155746 03/03/2020 15:20:01
CNPJ

27.685.014/0001-42

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Prestacao de Servico

NSCRIÇÃO ESTADUAL

0781447900138

DESnNATÁNO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

RAFAEL CAVALCANTIPRUDENTE

ENDEREÇO

Quadra 2, 5 Gabinete 22 4 andar

14UNICÍPIO

Brasilia

FA'FURA / DUPUCATA

INSCRIÇÃO ESTADUALDESUBST.

000.662.961-02
DATA Eb31SSÀO

28/02/2020

DATA ENTRADA / SalDABAIRRO / DISTRITO

PRACA MUNICIPAL

UF

DF

CEP

70094-902
FONE/FAX

6132347064
HORA ENTRADA / SdOA

CALCULO DOIMPOSTO

BASEDECALCULO DOICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

TRANSPORTADOR/ VOLUMES 'TRANSPORTADOS

0,00
DESCONTO

BASE DECALCULO DOICMSSUBST.

0,00
OlnRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

VALOR DOICMS SUBST.

0,00

VALORTOTALDOSPRODUTOS

0,00

0,00 0,00 0,00

VALOR TOTALDOIPI

0,00

%LOR TOTAL DA NOTA

1.500,00

DADOS DOS PRODlnOS / SERVIÇOS

si?:i:!.......l PROOUIOS/SeRWÇOS [ PiavsH ] csr cw Unto QUAKr. vaLonuNnAmo] VALORTOTAI l Cálculo l iaqs l ipt bois%l in%.

l s5teimaoesGestao de Relacionamento de Pessoas - Cadastro

CALCULO DOiSSQN

INSCRIÇÃ014UNICIPAL

27685014000142
[NFORMÁçõÉS COMPLEMEMARES
l Sistema de Gestão de Relacionamento de Pessoas - Cadastro - Solicitacoes.. l.S00.00
Período: Fevereiro/2020

Associado prestador: Clayton Lustosa Macedo - CPF: 769.280.04 1-34
Dados para pagamento: Banco Sícoob - 756 Ag. 4364-8 Conta: 30.168- O
MPORTANTE: Isento de recolhimento dos seguintes impostos federais IRPJ, de acordo com o Dec. 3000 de 26/03/1999 art 172 99 e art. 15 da Lei 9.S32/97. CSSL art. 15 da Lei

9S32/97 1. COFINS MP n 21S8 (3S) 24/08/2001 art. 14 Lei n 9.S32/199
PROCON DF - SCS - 8 50/60 240 A - Asa Sul. Brasilia - DF. 70333-900. Telefone: (61) 3218-7700.
Trib ÕDr R$: 201.75 Fed 1. R$: 0.00 Estad R$: 7S.OO hl paIFonte:IBPT br 6A098E

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO issQU

1.500,00 1.500,00
RESERVADO AO fiSCO

VALOR OOissQU

30,00l

NOME/RAZÃO SACIA FRET E POR CONTA

9-SEM FRETE   CA DO VEICLJ10 UF CNP] / CPF

ENDEREÇO MUIJICIP10 UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

0

ESPEC:EE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO



 

 



 

 

 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
PRESIDENCIA

Gabinete da Presidência

Núcleo de Verba Indenizatória - Gabinete da Presidência

DEMONSTRATIVO DAS VERBAS INDENIZATORIAS
(art. 10o, $ 1o, do Ato da Mesa Diretora Ro 19, de 2017)

Brasília, 13 de março de 2020

Documento assinado eletronícamente por RENATO LUIZ CABRAL - Matr. 11860,
em 13/03/2020, às 18:56, conforme Art. 22, do Ato do Vice-

08. de 201g, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal no
214,de 14 de outubro de 2019.

Técnico Legislativo,
Presidente n'
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0000140005920/202048 0074167v2

Parlamentar;
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Mes:
FEVEREIRO

Ano

Detalhamento das despesas apuradas no mês Valor

l Locação e manutenção de imóveis  
11

Locação de bens móveis, máquinas e equipamentos  
111

Aquisição de materiais  
lv Locação de veículos 2.550,00

V
Combustíveis e lubrificantes  

VI Assessoria/ Consultoria Jurídica  
Vll Assessoria/ Consultoria especializada 2.900,00

Vlll Divulgação de atividade parlamentar 2.300,00

Total 7.750,00



Documentos

Valor Bruto R$ 7.750,00
Valor Líquido R$ 7.750,00

Autorizo a liquidação e o pagamento da despesa. conforme detalhado acima nos termos dos artigos 56 a 72 do
Decreto n.o 32.598 de dezembro de 2010, condicionada a verificação da regularidade fiscal do credor antes de seu efetivo
pagamento.

Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para emissão da(s) Nota(s) de Lançamento(s) e posteriormente ao Setor
de Finanças para emissão da(s) Ordem(ns) Bancária(s).

Marlon Carvalho Cambraia

Secretário Geral
Ato do Presidente n.o 43/2019

Ordenador de Despesas
Atos do Presidente n.os 46/2019 e 54/2019

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR DA SILVA REGO - Matr.
11569. Chefe do Setor de Contabilidade, em 24/03/2020, às 16:10, conforme Art. 22.
do Ato do Vice-Presidente n' 08, de 2019. publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal Ro 214. de 14 de outubro de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr.
22302. Secretário(a) Geral da Mesa Diretom, em 24/03/2020, às 16:29. conforme
Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n' 08, de 2019. publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal no 214. de 14 de outubro de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por MARCELO FERREIRA VASCONCELOS - Matr.
21490, Secretário(a) Executivo(a), em 24/03/2020, às 17;07, conforme Art. 22. do Ato
do Vice-Presidente n' 08. de 2019. publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal no 214, de 14 de outubro de 2019.
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Processo NE Favorecido Valor
00001-00005920/202048 2020NEO0130 000.662.961-02 - RAFAEL CAVAL(ANn PRUDENTE R$ 7.750.00

TOTAL: R$ 7.750,00

Tipo Número Valor
Reauerimento SEI 0070512 R$ 7.750.00

TOTAL: R$ 7.750,00


